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auroRtzlçÃo PARA cApruRA, coLETA E TRANSPoRTE DE FAUNA SILVESTRE
N" í39/2023.

lNÍEREssADo: ARQUIDIOCESE DE MANAUS

ENDEREÇo PARA coRREsponnÊlcn: Av. Joaquim Nabuco, no 1.305, Centro, Manaus -
AM.

CNPJ/CPF: 04.026 81'l/0001 - 12

FoNE; (92) 98148-7018 / (92) 99981-1313

Tipo: Fauna Silvestre

lNscRrçÃo ESTADUAL:

PRocEsso N" :01 455212023 -57

LOCAL DE RESGATE: Av. Cerina Souto, Chácara das Nascentes, Lt. 357, Ponta Negra,
Manaus-AM

l

OESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

OeSINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados sêrão informados da destinação à
Clínica Veterinária, seguidos da Carta de Aceite no relatório de resgate em até 30 dias
após o final da supressâo vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de mata
adjacente.

EOUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇAO CPF/CNPJ

Biólogo í 19856/06-D 201.572.742-68

PETRECHOS: caixas de contençâo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão, armadilha fotográfica, redes de captura.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 mêsês a partir da data de
emissão.
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Autorizâ posta de 7 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, o não

www.ipaam.am.gov.br
twiüer.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(gz\ 2'1235721 I 21234731
Av- Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

reto

ID. CONSELHO

José de Lima Dantas

arurçÃrl:
. Esta

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em norrnas.
. O uso irregular desta Autorizaçlo implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislaçào:
. Esta Aütorizaçâo não contém emendas ou rasurí§;
. Esta Autorizâçâo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUToRIzAÇÃo N. IJ9/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente duÍante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: capfura/coleta./transporte/soltura de espécies em área
particulaÍ sem o consentimento do proprietário; Captura/colet transporte/soltura de espécies
em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
poÍ técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressâo vegetal as medidas prevêntivas e mitigadoras dos
impactos relacionado§ à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da Supressâo
Vegetal elaborado pela qquipe que recebeu a Autorizaçãô de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
Íesgatados.

5. Apresentar no prazo de 3ó0 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. ApÍesentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas
mitigadoras e compensatórias paÍa Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.

]. Durante o processo de supressâo ainda deverão ser resgatadas e destinadas a
meliponicultores cadasfados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos
que ocoÍrerem no local de acordo com o aí. 70 da Resolução CONAMA 346 de 2004,


